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23.2. Anticorrupção.  
 
Em relação às suas atividades no ACL, contados 
da data de adesão à Plataforma de Negócios 
BBCE, cada Parte declara que conduzirá sua 
gestão e exercerá as suas atividades com a mais 
elevada ética às práticas comerciais, 
cumprindo com as disposições previstas na 
legislação brasileira de anticorrupção, bem 
como se comprometendo a tomar todas as 
medidas para que tal situação se mantenha ou 
seja sanada tão logo revelada, certificando que 
seus executivos, administradores, prestadores 
de serviço e empregados autorizados a agir em 
seu nome (“Colaboradores”) também se 
mantenham comprometidos com a legislação 
antissuborno brasileira.  
 
23.2.2. Em relação às suas atividades no ACL, as 
Partes se comprometem, assim que tomarem 
ciência de qualquer procedimento 
administrativo ou judicial referente a fato 
vinculado a legislação brasileira de 
anticorrupção como a Lei Anticorrupção, Lei de 
Improbidade administrativa, Lei de Licitações e 
leis e regulamentos correlatos ou a prática de 
crimes contra a administração pública, contra o 
patrimônio, contra a ordem econômica e 
contra a economia popular, informar 
imediatamente a BBCE e a Parte contrária, 
respeitados os limites legais e o sigilo legal do 
processo ou procedimento.  
 
23.2.3. Em relação às suas atividades no ACL, 
cada Parte declara que os seus Colaboradores 
atuando em seu interesse ou benefício: (i) não 
praticarão qualquer ato que viole a legislação 
brasileira de anticorrupção; (ii) durante seus 
contatos com a outra Parte praticarão apenas 
atos legítimos e regulares atendendo à prática 
comercial neste tipo de negócio, bem como 
atenderão à legislação brasileira de 

23.2. Anticorrupção.  
 
Em relação às suas atividades no ACL, contados 
da data de adesão à Plataforma de Negócios 
BBCE, cada Parte declara que conduzirá sua 
gestão e exercerá as suas atividades com a mais 
elevada ética às práticas comerciais, 
cumprindo com as disposições previstas na Lei 
nº 12.846/13, Lei nº 8.429/92, Lei nº 8.666/93 
e Lei nº 14.133/21 e outras leis, regulamentos 
e crimes aplicáveis (“Legislação 
Anticorrupção”), bem como se 
comprometendo a tomar todas as medidas 
para que tal situação se mantenha ou seja 
sanada tão logo revelada, certificando que seus 
executivos, administradores, prestadores de 
serviço, fornecedores e empregados 
autorizados a agir em seu nome 
(“Colaboradores”) também se mantenham 
comprometidos com a Legislação 
Anticorrupção. 
 
23.2.2. Em relação às suas atividades no ACL, as 
Partes se comprometem a informar a BBCE e a 
Parte contrária, observados os mecanismos de 
comunicação e a governança interna de cada 
Parte para divulgação de informações (fato 
relevante, carta, e-mail), assim que tomarem 
ciência de qualquer procedimento 
administrativo ou judicial referente a fato 
vinculado a Legislação Anticorrupção ou a 
prática de crimes contra o patrimônio, contra a 
ordem econômica e contra a economia 
popular, respeitados os limites legais e o sigilo 
legal do processo ou procedimento. 
 
23.2.3. Em relação às suas atividades no ACL, 
cada Parte declara que os seus Colaboradores 
atuando em seu interesse ou benefício: (i) não 
praticarão qualquer ato que viole a Legislação 
Anticorrupção; (ii) durante seus contatos com 
a outra Parte praticarão apenas atos legítimos 
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anticorrupção; (iii) não praticarão qualquer 
conduta em benefício dos seus negócios, seus 
sócios, empregados, parceiros, representantes 
ou consultores, em que a outra Parte Página 28 
de 42 ou tais pessoas, direta ou indiretamente, 
violem as limitações apresentadas na Cláusula 
23.2.  
 
23.2.4. Em relação às suas atividades no ACL, as 
Partes declaram que: (i) não se utilizarão de 
recursos para quaisquer contribuições, dar 
presentes, entretenimentos ou quaisquer 
despesas que gerem uma vantagem indevida 
com o fim de influenciar agente público; (ii) não 
farão oferta ou concordarão em fazer oferta, 
qualquer pagamento, contribuição, 
presentear, ou de outra maneira induzir um 
oficial de governo, onde tanto a contribuição, 
pagamento ou presente tenham por objetivo a 
obtenção de uma vantagem ilegal para a 
empresa; (iii) agindo em nome da empresa não 
farão, entregarão, oferecerão, prometerão, ou, 
em relação aos fornecedores e quaisquer 
outras empresas ou indivíduos que lhe prestem 
serviços, quando atuando no interesse ou 
benefício da Parte, aceitarão ou receberão, 
qualquer suborno, taxa, comissão, desconto, 
reembolso ou qualquer outra quantidade de 
dinheiro ou bem, desta maneira caracterizado, 
a qualquer pessoa, agente, consumidor, 
representante de governo ou qualquer outra 
parte em qualquer localidade onde tanto a 
contribuição, pagamento, presente, tenha 
como seu propósito a violação da legislação 
brasileira de anticorrupção; (iv) respeitados os 
limites legais e o sigilo do processo ou do 
procedimento, informarão imediatamente à 
outra Parte qualquer condenação de seu sócio, 
diretor, administrador, conselheiro, ou 
respectivos procuradores, por prática de crime 
envolvendo fraude, corrupção ou contra 
economia popular, bem como qualquer 
listagem por qualquer autoridade 
governamental brasileira como impedido ou 
suspenso, ou de qualquer outra forma 
inelegível para cargos públicos. 

e regulares atendendo à prática comercial 
neste tipo de negócio, bem como atenderão à 
Legislação Anticorrupção; (iii) não praticarão 
qualquer conduta em benefício dos seus 
negócios, seus sócios, empregados, parceiros, 
representantes ou consultores, em que a outra 
Parte ou tais pessoas, direta ou indiretamente, 
violem as limitações apresentadas na Cláusula 
23.2. 
 
23.2.4 Em relação às suas atividades no ACL, as 
Partes declaram que: (i) não se utilizarão de 
recursos para quaisquer contribuições, dar 
presentes, entretenimentos ou quaisquer 
despesas que gerem uma vantagem indevida 
com o fim de influenciar agente público; (ii) não 
farão oferta ou concordarão em fazer oferta, 
qualquer pagamento, contribuição, 
presentear, ou de outra maneira induzir um 
agente público, onde tanto a contribuição, 
pagamento ou presente tenham por objetivo a 
obtenção de uma vantagem indevida para a 
empresa; (iii) agindo em nome da empresa não 
farão, entregarão, oferecerão, prometerão, ou, 
em relação aos fornecedores e quaisquer 
outras empresas ou indivíduos que lhe prestem 
serviços, quando atuando no interesse ou 
benefício da Parte, aceitarão ou receberão, 
qualquer suborno, taxa, comissão, desconto, 
reembolso ou qualquer outra quantidade de 
dinheiro ou bem, desta maneira caracterizado, 
a qualquer pessoa, agente, consumidor, 
representante de governo ou qualquer outra 
parte em qualquer localidade onde tanto a 
contribuição, pagamento, presente, tenha 
como seu propósito a violação da Legislação 
Anticorrupção; (iv) respeitados os limites legais 
e o sigilo do processo ou do procedimento, 
informarão à outra Parte, observados os 
mecanismos de comunicação e a governança 
interna de cada Parte para divulgação de 
informações (fato relevante, carta, e-mail), 
sobre qualquer condenação de seu sócio, 
diretor, administrador, conselheiro, ou 
respectivos procuradores, por prática de crime 
envolvendo fraude, corrupção ou contra 
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23.3. Melhores Práticas. Cada Parte tomará 
todas as medidas e cuidados para que todas as 
disposições deste Acordo Comercial de 
Transação e demais instrumentos a que 
estejam obrigadas sejam cumpridas, o que 
inclui, dentre outros, a adoção e 
implementação de políticas e procedimentos 
para garantir um sistema transparente de 
contabilidade e controles internos, bem como 
programas e políticas destinadas ao 
cumprimento de legislação brasileira de 
anticorrupção. 

economia popular, bem como qualquer 
listagem por qualquer autoridade 
governamental brasileira como impedido ou 
suspenso, ou ainda, de qualquer outra forma a 
pessoa envolvida se tornar inelegível para 
cargos públicos. 
 
23.3. Melhores Práticas. Cada Parte tomará 
todas as medidas e cuidados para que todas as 
disposições deste Acordo Comercial de 
Transação e demais instrumentos a que 
estejam obrigadas sejam cumpridas, o que 
inclui, dentre outros, a adoção e 
implementação de políticas e procedimentos 
para garantir um sistema transparente de 
contabilidade e controles internos, bem como 
programas e políticas destinadas ao 
cumprimento de Legislação Anticorrupção. 
 
 
 

2.9. Preço e Condições de Pagamento 
 
2.9.1. [    ] R$/MWh conforme Cláusula 14 das 
Cláusulas Gerais 

2.9 Condições de Pagamento e Preço  
 

2.9.1. [    ]  R$/MWh conforme Cláusula 
14 e 17.3 das Cláusulas Gerais
 

 
 


